
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro Benjamin Zymler 

 
 
 

 
 

  
 

 

 

TC 035.171/2011-1  

Natureza:  Tomada de Contas Especial  
Entidade: Ministério da Saúde (vinculador). 

 
 
 

DESPACHO 
 

 Determino o retorno dos autos à Secex/MA para que seja promovida a análise solicitada 

pelo douto Ministério Público. Em seguida, encaminhar os autos novamente ao Parquet, com 
fulcro no art. 81, inciso II, da Lei 8.443/1992.  
 

 
Brasília, 7 de abril de 2014. 

 
 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52728567.


